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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I  O R D I N Á R I A	 Nº 3.156, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2020.

“Dispõe sobre Subvenção Social 
e Auxilio Econômico para a Santa 
Casa de Misericórdia Padre João 
Schneider de Martinópolis”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
Subvenção Social a Santa Casa de Misericórdia 
Padre João Schneider de Martinópolis no valor de R$ 
R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) e de Auxílio 
Econômico no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil 
reais), conforme plano de trabalho anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes do Artigo 1º correrão 
por dotações criadas através de Créditos Extraordinários 
abertos através de decreto, e com recursos para combate 
ao COVID-19.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de outubro 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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L E I  O R D I N Á R I A	 Nº 3.157, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2020.

“Acresce dispositivo na Lei 
Orçamentária Anual 2020”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º- Fica acrescido no Artigo 4º da Lei Municipal 
nº 3.105, de 06/01/2020, o inciso VII, com a seguinte 
redação:

“Art. 4º (...)

VII– Excetuam-se do percentual fixado no inciso II 
deste Artigo as suplementações para reforço de dotações 
com Folha de Pagamento, Encargos Sociais e Auxilio 
Alimentação”.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao inicio do exercício 
financeiro.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de outubro 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

L E I  O R D I N Á R I A	 Nº 3.158, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo a Alterar 
Denominação da Atual RUA QUATÁ, 
no Distrito de Guachos, para RUA 
SEBASTIÃO VAZ SARDINHA, e dá 
Outras Providências”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º – Fica o Poder Executivo, nos termos do art. 
7º, XIV da Lei Orgânica do Município e da Lei Ordinária 

nº 2.633/09, autorizado a alterar a denominação da atual 
Rua Quatá, na sede do Distrito de Guachos, dando-lhe 
a nova denominação de Rua Sebastião Vaz Sardinha, 
como era popularmente conhecido o Sr. Sebastião Paz 
Sardinha.

Art. 2º – As despesas decorrentes desta lei correrão 
por dotações próprias de orçamento, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de outubro 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Decretos

D E C R E T O	 Nº 5.829, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2020.

“Fixa as datas para pagamentos de 
ISS FIXO, TAXA DE LICENÇA de 
funcionamento e IPTU competência 
do Município de Martinópolis para 
o exercício de 2021 e dá outras 
providências”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o disposto no art. 83, do Decreto 
nº 4.330, de 09 de setembro de 2009, que autoriza o 
parcelamento do ISSQN, sujeito a tributação fixa;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 92, §1º da Lei nº 
830/73, que autoriza o parcelamento da Taxa de Licença 
para o exercício de atividade;

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 20 e 41 da 
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Lei nº 830/73, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 98/06, que autorizam o parcelamento do IPTU;

CONSIDERANDO, Leis Complementares nº 199 e 
201/10 que dispõem sobre desconto da cota única do 
IPTU;

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no 
art. 69, VIII, da Lei Orgânica do Município de Martinópolis 
– SP; e,

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos 
princípios Constitucionais estabelecidos no art. 37, da 
Constituição Federal, art. 111 da Constituição Estadual e 
art. 83 da LOM.

D E C R E T A

Art. 1º- O pagamento do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, sujeito a tributação FIXA, deverá 
ser pago em cota única ou parcelado em até 04 (quatro) 
vezes, com os vencimentos abaixo:

PAGAMENTO EM COTA ÚNICA

15/03/2021

PAGAMENTO PARCELADO

1ª 2ª 3ª 4ª

15/03/2021 15/06/2021 15/09/2021 15/12/2021

§1º- No caso de início de atividade durante o exercício 
de 2021, o ISSQN será proporcional ao número de meses 
compreendidos entre a data do início da atividade e o fim 
do exercício corrente, tendo seu vencimento em cota 
única, no dia 15 ou o próximo dia útil do mês subsequente 
a liberação da inscrição.

§2º- No caso de encerramento de atividade, o ISSQN 
será calculado proporcional até o mês do encerramento.

Art. 2º- A taxa de licença para o exercício de atividade 
terá seu vencimento em 15/01/2021, e para as atividades 
que tiverem início no curso do exercício financeiro aplica-
se o disposto no art. 93, da Lei Municipal nº 830/73.

Art. 3º - O pagamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbano deverá ser efetuado em 
cota única ou parcelado em até 5 (cinco) vezes, com os 
vencimentos abaixo:

PAGAMENTO EM COTA ÚNICA

15/04/2021

PAGAMENTO PARCELADO

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª

15/04/2021 17/05/2021 15/06/2021 15/07/2021 16/08/2021

Art. 4º- Fica estabelecido o valor de R$ 3,00 (três 
reais), relativo à cobrança por emolumentos, por operação 
de arrecadação.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de outubro 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.830, DE 20 DE OUTUBRO DE 
2020.

“Fica instituída a Comissão Municipal 
para acompanhamento das 
atividades do convênio, do PROJETO 
ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE” 
e da outras providências”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Fica instituída a Comissão Municipal para 
acompanhamento das atividades do convênio no 
Município de Martinópolis no PROJETO ESTADUAL 
DO LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de 
convênio entre a Prefeitura Municipal de Martinópolis e a 
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São 
Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569, de 22 de 
dezembro de 1999 e alterações posteriores, as seguintes 
representatividades:
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I- Titular: JOÃO PAULO EUGÊNIO DE BARROS, 
RG 29.430.736-9; e, Suplente: MARIANE DELATIN 
RODRIGUES RG 22.764.690-3, representantes da 
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São 
Paulo;

II- Titular: MARIA INÊS MEDEIROS, RG 8.393.093/
SSP/SP, Nutricionista; e, Suplente: SELMA ELAINE 
TEJADA DA SILVA, RG 28.825.189-1, representantes da 
Prefeitura Municipal na área da Saúde;

III- Titular: LUCIANE DONEGÁ MANIWA, RG 
23.772.569-1SSP-SP; e, Suplente: MARIANA 
GONÇALVES MALAVOLTA, RG 33.737.498-3/SSP/SP, 
representantes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 5.535, de 05/04/2019.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de outubro 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Sessão Ordinária nº 32 / 2020, de 19 de outubro de 
2020

1. EXPEDIENTE:

1.1 Expediente sem votação:

	 Ofício nº 641/2020, de autoria do Chefe do 
Executivo, que responde expediente capeado pelo Ofício 
nº 184/2020 [ref. Indicações 177, 178, 179 e 180/2020 e 
Requerimento nº 72/2020].

	 Ofício nº 643/2020, de autoria do Chefe do 
Executivo, que responde expediente capeado pelo 
Ofício nº 179/2020 [ref. Indicações 175 e 176/2020 e 
Requerimento nº 71/2020].

	 Indicação nº 189/2020, de autoria do vereador 
Adenilson Medeiros e demais edis, seja expedido ofício 
ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, busque a inclusão do trecho entre a Rodovia 
Assis Chateaubriand (SP-425) e a entrada de Martinópolis 
pelo prolongamento da Rua 9 de Julho – que atualmente é 
de responsabilidade do DER – à empresa concessionária 
responsável pela rodovia citada.

	 Indicação nº 190/2020, de autoria do vereador 
Silvio Limeira e outros edis, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
tome as medidas necessárias para realização de 
operação tapa-buracos na Rua Arthur Galvão, próximo ao 
nº 105, no Oásis Parque Residencial.

1.2 Expediente com votação:

	 Projeto de Lei Complementar nº 18/2020, de 
autoria do Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Complementar nº 19/2020, de 
autoria do Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Complementar nº 20/2020, de 
autoria do Chefe do Executivo;
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	 Projeto de Lei Complementar nº 21/2020, de 
autoria do Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Complementar nº 22/2020, de 
autoria do Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Complementar nº 23/2020, de 
autoria do Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Complementar nº 24/2020, de 
autoria do Chefe do Executivo.

2. ORDEM DO DIA:

2.1 Projetos em única discussão e votação, pareceres 
favoráveis:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 35/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo, que “Acresce dispositivo na Lei 
Orçamentária Anual 2020”.

APROVADO POR 07 VOTOS FAVORÁVEIS E 03 
VOTOS CONTRÁRIOS

	 Projeto de Lei Ordinária nº 39/2020, de autoria do 
Chefe do Executivo, que “Dispõe sobre subvenção social 
e auxílio econômico para a Santa Casa de Misericórdia 
Padre João Schneider de Martinópolis”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Projeto de Lei Ordinária nº 12/2020, de autoria do 
vereador Luiz Antonio Leite Oliveira, que “Autoriza o Poder 
Executivo a alterar denominação da atual RUA QUATÁ, 
no DISTRITO DE GUACHOS, para RUA SEBASTIÃO 
VAZ SARDINHA, e dá outras providências”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.2 Projeto em única discussão e votação, pareceres 
favoráveis:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 15/2020, de autoria 
dos vereadores Silvio Limeira, Antonio Lúcio dos Santos, 
Fábio Macedo Alves e Adenilson Medeiros, que “Dispõe 
sobre alteração da Lei nº 2.124, de 19 de dezembro de 
1997”.

APROVADO POR UNANIMIDADE
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